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LEINº378/2021

 

Dispõe sobre a modificação do Conselho
Municipalde Acompanhamento e Controle
Social do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de
ValorizaçãodosProfissionaisdaEducação-
CACS/FUNDEB,em conformidadecom oartigo
212-AdaConstituiçãoFederal,regulamentado
naformadaLeiFederalnº14.113,de25de
dezembrode2020.

 

ALAORFERREIRAPESSOANETO,PrefeitoMunicipaldeItajá,EstadodoRio

GrandedoNorte,nousodesuasatribuiçõesquelhesãoconferidaspelaLei

Orgânica Municipal,FAZ SABER,que a Câmara Municipalde Vereadores

aprovoueELAsancionaepromulgaaseguinteLEI.

CAPÍTULOI

DasDisposiçõesPreliminares

Art.1ºOConselhoMunicipaldeAcompanhamentoeControleSocialdoFundo

deManutençãoeDesenvolvimentodaEducaçãoBásicaedeValorizaçãodos

ProfissionaisdaEducaçãonoMunicípiodeItajá-CACS/FUNDEB,criadonos

termosdaLeinº010/97,de06denovembrode1997,serámodificadode

acordocom asdisposiçõesdestalei,conformedisposiçãodoartigo212-Ada

ConstituiçãoFederal,regulamentadonaformadaLeiFederalnº14.113,25de

dezembrode2020.

CAPÍTULOII

DaComposiçãodoConselhodoFUNDEB

Art.2ºOConselhodoFUNDEBseráconstituídopor:

I-Membrostitulares:

a)2(dois)representantesdoPoderExecutivo,sendopelomenos1(um)deles

daSecretariaMunicipaldeEducação;

b)1 (um)representante dos professores da educação básica pública do
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Município;

c)1 (um)representante dos diretores das escolas básicas públicas do

Município;

d)1(um)representantedosservidorestécnico-administrativosdasescolas

básicaspúblicasdoMunicípio;

e)2 (dois)representantes dos pais/responsáveis de alunos da educação

básicapúblicadoMunicípio;

f)2 (dois)representantesdosestudantesdaeducação básicapúblicado

Município,devendo1(um)delesserindicadopelaentidadedeestudantes

secundaristas;

g)1(um)representantedoConselhoMunicipaldeEducação-CME;

h)1(um)representantedoConselhoTutelar,previstonaLeiFederalnº8.069,

de13dejulhode1990-EstatutodaCriançaedoAdolescente-,indicadopor

seuspares;

i)2(dois)representantesdeorganizaçõesdasociedadecivil;

II-Membrossuplentes:paracadamembrotitular,seránomeadoum suplente,

representante da mesma categoria ou segmento socialcom assento no

Conselho,que substituirá o titularem seus impedimentos temporários,

provisórioseem seusafastamentosdefinitivos,ocorridosantesdofim do

mandato.

§1ºParafinsdarepresentaçãoreferidanaalínea"i”,incisoI,desteartigo,os

representantes de organizações da sociedade civildeverão atender as

seguintescondições:

I-Serpessoajurídicadedireitoprivadosem finslucrativos,nostermosdaLei

Federalnº13.019,de31dejulhode2014;

II-DesenvolveratividadesdirecionadasaoMunicípiodeItajá/RN;

III-Estarem funcionamentohá,pelomenos,1(um)anodadatadepublicação

doedital;

IV-Desenvolveratividadesrelacionadasàeducaçãoouaocontrolesocialdos

gastospúblicos;
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V-NãofigurarcomobeneficiáriaderecursosfiscalizadospeloConselhodo

FUNDEBoucomocontratadapelaAdministraçãoatítulooneroso.

§2ºNahipótesedeinexistênciadeestudantesemancipados,nocasodaalínea

"f",do inciso I,do "caput"desteartigo,arepresentação estudantilpoderá

acompanharasreuniõesdoconselho,com direitoavoz.

Art.3ºSãoimpedidosdeintegraroConselhodoFUNDEB:

I-O Prefeito,oVice-PrefeitoeosSecretáriosMunicipais,bem comoseus

cônjugeseparentesconsanguíneosouafins,atéoterceirograu;

II-O tesoureiro,contadorou funcionário de empresa de assessoria ou

consultoriaqueprestem serviçosrelacionadosàadministraçãoouaocontrole

internodosrecursosdoFundo,bem comocônjuges,parentesconsanguíneos

ouafinsdessesprofissionais,atéoterceirograu;

III-Estudantesquenãosejam emancipados;

IV-Paisdealunosourepresentantesdasociedadecivilque:

a)exerçam cargosoufunçõespúblicasdelivrenomeaçãoeexoneraçãono

âmbitodosórgãosdoPoderExecutivo;

b)prestem serviçosterceirizadosnoâmbitodoPoderExecutivo.

 

Art.4ºOsmembrosdoConselhodoFUNDEB,observadososimpedimentos

previstosnoartigo7ºdestalei,serãoindicadosnaseguinteconformidade:

I-PeloPrefeito,quandosetratarderepresentantesdoPoderExecutivo;

II– Pelos representantes das entidades,pormeio de processo eletivo

organizado paraessefim,no caso dosrepresentantesdosdiretores,dos

estudantesedospaisdealunos;

III-Pelasentidadessindicaisdarespectivacategoria,quandosetratardos

representantesdeprofessoreseservidoresadministrativos;

IV -PelaSecretariaMunicipaldeEducação,pormeio deprocesso eletivo

amplamentedivulgadoeobservadasascondiçõesprevistasno§§1ºe2º,do

artigo6ºdestalei,quandosetratardeorganizaçõesdasociedadecivil,vedada

a participação de entidades que figurem como beneficiárias de recursos
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fiscalizados pelo conselho ou como contratadas da Administração da

localidadeatítulooneroso.

Parágrafoúnico.AsindicaçõesdosConselheirosocorrerãoem até20(vinte)

diasantesdotérminodomandatodosconselheirosanteriores.

 

Art.5ºCompeteaoPoderExecutivodesignar,pormeiodeportariaespecífica,

osintegrantesdoConselhodoFUNDEB,em conformidadecom asindicações

referidasnoartigo4ºdestaLei.

CAPÍTULOIII

DosObjetivoseCompetênciasdoConselhodoFUNDEB

Art. 6º O Conselho do FUNDEB tem como objetivo proceder o

acompanhamentoeocontrolesocialsobreadistribuição,atransferênciaea

aplicaçãodosrecursosdoFundo,com organizaçãoeaçãoindependenteseem

harmoniacom osórgãosdaAdministraçãoPúblicaMunicipal,competindo-lhe:

I-Elaborarparecersobreasprestaçõesdecontas,conformeprevisto no

parágrafoúnicodoart.31,daLeiFederalnº14.113/2020;

II-Supervisionar o censo escolar anuale a elaboração da proposta

orçamentária anual,objetivando concorrer para o regular e tempestivo

tratamento e encaminhamento dos dados estatísticos e financeiros que

alicerçam aoperacionalizaçãodoFundo;

III-Acompanharaaplicaçãodosrecursosfederaistransferidosàcontado

ProgramaNacionaldeApoioaoTransportedoEscolar-PNATEedoPrograma

deApoioaosSistemasdeEnsinoparaAtendimentoàEducaçãodeJovense

Adultos-PEJA;

IV -Recebereanalisarasprestaçõesdecontasreferentesaosprogramas

referidos nos incisos III,do "caput"deste artigo,formulando pareceres

conclusivosacercadaaplicaçãodessesrecursoseencaminhando-osaoFundo

NacionaldeDesenvolvimentodaEducação-FNDE;

VI-Examinarosregistroscontábeisedemonstrativosgerenciaismensaise

atualizadosrelativosaosrecursosrepassadosouretidosàcontadoFundo;
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VII-atualizaroregimentointerno,observadoodispostonestalei.

 

Art.7ºOConselhodoFUNDEBpoderá,semprequejulgarconveniente:

I-Apresentar,aoPoderLegislativoeaosórgãosdecontroleinternoeexterno,

manifestação formalacercadosregistroscontábeisedosdemonstrativos

gerenciaisdoFundo,dandoamplatransparênciaaodocumentoem sítioda

internet;

II-Convocar,pordecisãodamaioriadeseusmembros,oSecretárioMunicipal

deEducaçãoouservidorequivalenteparaprestaresclarecimentosacercado

fluxoderecursosedaexecuçãodasdespesasdoFundo,devendoaautoridade

convocadaapresentar-seem prazonãosuperiora30(trinta)dias;

III-Requisitarao PoderExecutivo cópiadedocumentos,com prazo para

fornecimentonãosuperiora20(vinte)dias,referentesa:

a)Licitação,empenho,liquidação e pagamento de obras e de serviços

custeadoscom recursosdoFundo;

b)Folhasdepagamentodosprofissionaisdaeducação,com adiscriminação

dosservidoresem efetivoexercícionaeducaçãobásicaeaindicação do

respectivonível,modalidadeoutipodeestabelecimentoaqueseencontram

vinculados;

c)Convênios/parceriascom asinstituiçõescomunitárias,confessionaisou

filantrópicassem finslucrativos;

d)Outrasinformaçõesnecessáriasaodesempenhodesuasfunções;

IV-realizarvisitas"inloco"paraverificarentreoutrasquestõespertinentes:

a)Odesenvolvimentoregulardeobraseserviçosrealizadospelasinstituições

escolarescom recursosdoFundo;

b)Aadequaçãodoserviçodetransporteescolar;

c)Autilização,em benefíciodosistemadeensino,debensadquiridoscom

recursosdoFundoparaessefim.

 

Art.8ºOConselhodoFUNDEBigualmenteexerceráafiscalizaçãoeocontrole

documprimentododispostonoart.212-AdaConstituiçãoFederalenestalei,

especialmenteem relaçãoàaplicaçãodatotalidadedosrecursosdoFundo.
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Art.9ºOConselhodoFUNDEBdeveráelaborareapresentaraoPoderExecutivo

parecerreferenteàprestaçãodecontasdosrecursosdoFundo.

Parágrafoúnico.Oparecerdeveserapresentadoem até30(trinta)diasantes

dovencimentodoprazodeapresentaçãodaprestaçãodecontaspeloPoder

Executivo àCâmaraMunicipaleao TribunaldeContasdo Município que,

conformeprevistonoartigo66,incisoXI,daLeiOrgânicadoMunicípiode

Itajá/RN,deveocorreraté15demaiodecadaano.

CAPÍTULOIV

DaEleiçãoedomandatodoConselhodoFUNDEB

Art.10.OPresidenteeoVice-PresidentedoConselhodoFUNDEBserãoeleitos

porseus pares em reunião do colegiado,nos termos previstos no seu

regimentointerno.

Parágrafoúnico.Ficam impedidosdeocuparasfunçõesdePresidenteede

Vice-PresidentequalquerrepresentantedoPoderExecutivonocolegiado.

Art.11.OmandatodosmembrosdoConselhodoFUNDEBseráde4(quatro)

anos,vedadaareconduçãoparaopróximomandato,sendoiniciadonodia1º

dejaneirodoterceiroanodemandatodoPrefeito.

Art.12.O primeiro mandato dos Conselheiros do Conselho do FUNDEB,

nomeadosnostermosdestalei,extinguir-se-áem 31dedezembrode2022.

Parágrafoúnico-AosatuaismembrosdoConselhodoFUNDEBcaberáexercer

asfunçõesacompanhamento e de controle previstasna legislação até a

assunçãodosnovosmembrosdocolegiadonomeadosnostermosdestalei.

 

CAPÍTULOV

DaAtuaçãodoConselhodoFUNDEB

Art.13.AatuaçãodosmembrosdoConselhodoFUNDEB:
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I-Nãoseráremunerada;

II-Éconsideradaatividadederelevanteinteressesocial;

III-asseguraisençãodaobrigatoriedadedetestemunharsobreinformações

recebidasouprestadasem razãodoexercíciodesuasatividadesesobreas

pessoasquelhesconfiarem oudelesreceberem informações;

IV-Veda,nocasodosconselheirosrepresentantesdeprofessores,diretoresou

servidoresdasescolaspúblicas,nocursodomandato:

a)Aexoneraçãodeofício,demissãodocargoouempregosem justacausaou

transferênciainvoluntáriadoestabelecimentodeensinoem queatuam;

b)Aatribuiçãodefaltainjustificadaaoserviçoem funçãodasatividadesdo

conselho;

c)Oafastamentoinvoluntárioeinjustificadodacondiçãodeconselheiroantes

dotérminodomandatoparaoqualtenhasidodesignado;

V -Veda,no caso dos conselheiros representantes dos estudantes em

atividadenoConselho,nocursodomandato,aatribuiçãodefaltainjustificada

nasatividadesescolares.

ParágrafoÚnico:O Conselho do FUNDEB atuarácom autonomiaem suas

decisões,sem vinculaçãoousubordinaçãoinstitucionalaoPoderExecutivo

Municipal.

Art.14.Asreuniõesordináriasdo Conselho do FUNDEB serão realizadas

trimestralmente, com a presença da maioria de seus membros, e,

extraordinariamente, quando convocados pelo Presidente ou mediante

solicitaçãoporescritodepelomenosum terçodosmembrosefetivos.

Parágrafoúnico.Asdeliberaçõesserãotomadaspelamaioriadosmembros

presentes,cabendoaoPresidenteovotodequalidade,noscasosem queo

julgamentodependerdedesempate.

Art.15.O ConselhodoFUNDEB nãocontarácom estruturaadministrativa

própria,devendo o Município garantirinfraestrutura econdiçõesmateriais

adequadasàexecuçãoplenadascompetênciasdoConselhoeoferecerao

Ministério da Educação os dados cadastrais relativos à sua criação e
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composição.

Parágrafoúnico.APrefeituraMunicipaldeItajádeverácederaoConselhodo

FUNDEBum servidordoquadromunicipalefetivooutemporárioparaatuar

comoSecretárioExecutivodoConselho;

 

CAPÍTULOVI

DasDisposiçõesGerais

Art.16.O município disponibilizará em sítio na internet informações

atualizadassobreacomposiçãoeofuncionamentodoconselhodoFUNDEBo

quetrataessalei,incluídos:

I-NomesdosConselheirosedasentidadesousegmentosquerepresentam;

II-Correioeletrônicoououtrocanaldecontatodiretocom oConselho;

III-Atasdereuniões;

IV-Relatóriosepareceres;

V-OutrosdocumentosproduzidospeloConselho.

Art.17.OregimentointernodoConselhodoFUNDEBdeveráseratualizadoe

aprovadonoprazomáximodeaté60(sessenta)diasapósanomeaçãoe/ou

possedosConselheiros.

 

Art.18.Estaleientraem vigornadatadesuapublicação,eficam revogadasa

LeiMunicipalnº010/1997de06dedezembrode1997,Leinº021/1998de28

dedezembrode1998,Leinº024/1999de25dejulhode1999eaLei101/2006

de16defevereirode2006.

PrefeituraMunicipaldeItajá,EstadodoRioGrandedoNorte.

GabinetedoPrefeito,em 23demarçode2021.

__________________________________________
AlaorFerreiraPessoaNeto

PrefeitoConstitucionaldoMunicípiodeItajá


